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JUSTIFICATIVA - PL 0231/2015 
A presente propositura altera a terminologia utilizada na Lei nº 16.050, de 31 de julho 

de 2014, que aprovou a Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo, para adequá-la às definições utilizadas na Lei Federal 7.347, de 24 de 
julho de 1985, que disciplinou a Ação Civil Pública, , assim como à Lei Federal 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que estabeleceu os Crimes Ambientais. 

Na primeira foi definida a figura do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC em 
termos genéricos, que sofreu alterações quanto à legitimação das partes, e na segunda norma 
instituiu-se o Termo de Compromisso Ambiental, com finalidades diversas, em que pese a 
similaridade de natureza dos instrumentos. 

O art. 154, da Lei 16.050, de 31 de julho de 2014 (PDE), adota a designação de 
"Termo de Compromisso Ambiental - TCA", nos termos disciplinados pela Lei Federal 9.605/98, 
enquanto que o art. 156 dispõe sobre o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
Ambiental, que, pelas condições, assemelha-se ao instrumento de mesmo nome previsto na 
Lei Federal 7.347/85, Lei de Ação Civil Pública, referindo-se ao mesmo Termo ora como Termo 
de Compromisso de Ajustamento de Conduta Ambiental, ora como Termo de Ajustamento de 
Conduta Ambiental, indistintamente, conforme se depreende da leitura do caput do art. 157 e 
de seus parágrafos. 

Há flagrante falha terminológica na atual lei, que poderá inclusive repercutir na sua 
aplicabilidade em razão da finalidade legal de cada um dos instrumentos, os quais foram 
separados no Plano Diretor, mas equivocadamente contrariam o disposto nas Leis Federais 
mencionadas. 

O Compromisso de Ajustamento de Conduta - TAC é a ferramenta legal em destaque, 
com crescente utilização nos dias atuais, tendo por objetivo principal a reparação do dano 
ambiental da maneira mais ampla possível, recompondo o meio ambiente ao estado anterior, a 
fim de preservá-lo para as futuras gerações. Em relação às medidas judiciais, esse instrumento 
tem se mostrado uma ferramenta célere e eficaz na prevenção, recuperação ambiental ou até 
mesmo na paralização de ações lesivas ao ambiente. 

Portanto, a sua correta definição legal é uma forma de garantir sua aplicação correta, 
salvaguardando a lei de elisões judiciais do seu cumprimento. 

Ante o exposto, considerando justificadas as razões desta iniciativa e evidenciado o 
relevante interesse público que ampara a medida, solicito a colaboração dos vereadores desta 
Casa para aprovação da presente propositura. 
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